
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL 
 

 
 São Paulo,            de          abril de 2014 
 
 
 
CC-ATL nº 152/2014 
 
 
Senhor 1º Secretário 
 
 
 
 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 
da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in-
termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 
Requerimento de Informação nº 084/2014, do Deputado Carlos Giannazi. 
 
 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 
consideração. 
 
 
 
 
 

  Edson Aparecido dos Santos 
 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 
Mesa da Assembleia Legislativa do Estado. 
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      PROCESSO: 0084/2014-ATL 
      ASSUNTO: Requerimento nº 0084 /2014 
 
 
 

Trata-se do Requerimento de Informação supracitado, apresentado pelo Deputado 

Carlos Giannazi,  nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São 

Paulo, combinado com o artigo 14, parágrafo único, item 9 da XIV Consolidação do 

Regimento Interno, requerendo seja  oficiado ao Secretário de Estado da Educação, que 

forneça as seguintes informações: 

 

 1 – É verdadeira a informação de que todas escolas da DRE Centro-Sul, da capital, 

receberam uma unidade de fogão industrial? 

 

R-Não. As escolas estão recebendo fogões de acordo com as solicitações feitas através de 

uma pesquisa realizada para levantamento das necessidades de equipamentos e 

mobiliários. Todas as entregas de materiais e equipamentos são feitas através de 

solicitações nas pesquisas ou por ofício do diretor de escola. (vide anexo). 

 

2- É verdadeira a informação de que esses objetos não foram solicitados pelas escolas e não 

constavam como suas prioridades? 

R- Não. Conforme resposta ao questionamento anterior todos os mobiliários e 

equipamentos entregues nas escolas são fornecidos de acordo com as solicitações das 

escolas nas pesquisas realizadas anualmente.  

 

3- Confere a informação existente no DANFE, documento com informações sobre a venda 

do produto e encaminhado para cada uma das escolas, que o preço pago por cada um dos 

fogões foi de R$7.165,91 (sete mil cento e sessenta e cinco reais e noventa e um centavos)? 
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R- Não. O preço pago pelo fogão é de R$ 5.044,80 e é acompanhado por um kit para a rede 

GLP, que proporciona a segurança na instalação da rede de gás, no valor de R$1.261,20. O 

total do conjunto é de R$ 6.306,00. 

 

4- FDE tem conhecimento de que um fogão igual ao que foi comprado e enviado às escolas 

custa no mercado cerca de R$1.200,00 (mil e duzentos reais), aproximadamente seis vezes 

menos do que o que foi pago pela instituição? 

 

R- A FDE, promoveu o pregão 36/00710/13/05 para Registro de Preços para aquisição de 

fogões visando o atendimento às Escolas da Rede Estadual de Ensino.  

As especificações técnicas de equipamentos elaboradas pela FDE são estabelecidas em 

consonância com os requisitos das normas técnicas brasileiras da ABNT e com base na 

avaliação de materiais e produtos do mercado. No caso específico dos fogões, o produto 

deve ser robusto e durável, possuir acabamento adequado e garantir segurança aos 

usuários e o detalhamento das especificações deve ao mesmo tempo ser minucioso a ponto 

de ser restritivo a produtos sem qualidade, e genérico a ponto de permitir a ampla 

participação de bons produtores. 

Os fogões especificados pela FDE possuem características especiais e especificação 

minuciosa.Através da avaliação das amostras do fabricante na fase de contratação, caso o 

fornecedor não tenha competência para fabricar o produto com as características 

especificadas, o produto é reprovado e pode ser impedido de fornecer, preservando alunos 

e trabalhadores da escola contra riscos inerentes a esse tipo de equipamento. 

Importante salientar que além do fogão está incluído, na aquisição para compor um 

conjunto,  o kit para rede de GLP, para substituir a conexão existente garantindo maior 

segurança e as entregas nas unidades escolares, além da garantia de 03 anos para o fogão 

com cobertura total do equipamento e de 05 anos para o Kit com cobertura de defeitos de 

fabricação ou matéria-prima. 

No certame do pregão eletrônico OC 081101080462013OC00215, promovido para Registro 

de Preços destes produtos participaram 15 fornecedores, dos quais 10 foram classificados e 
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com competição em 25 lances mais a negociação que conseguiu reduzir em mais de 

R$1.145.760,00 do valor ofertado. 

No preço final negociado, o valor total do fogão mais o Kit para Rede GLP e a entrega nas 

escolas foi de R$6.306,00, da empresa Sivoneide Alencar da Silva – EIRELI. 

Não podemos comparar os preços dos produtos q ue foram objeto do pregão com os 

modelos disponíveis na internet e varejo comum e sim com produtos que tenham as 

mesmas características e especificações. 

Na composição do valor final, o fogão representa R$5.044,80 e,como comparação, temos a 

compra do FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, com produto 

similar no valor de R$5.189,20 no pregão 78/2012 da empresa Bralmex, que também 

participou do certame. 

 

É o que temos a informar. 
 

G.S., em 4   de abril  de 2014  
 

Assinado no original 
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 

Secretário da Educação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AOB 
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